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INDICAÇÃO

Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao

Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos de SC -

ARESC a urgente fiscalização da prestação do serviço da Companhia

Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN.

 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do Regimento

Interno, e considerando que:

- Ocorrência de despejo irregular de esgoto na Praia do Morro das

Pedras em Florianópolis/SC.

A ocorrência de despejo irregular de esgoto está localizada na Praia do

Morro das Pedras, próximo à Rod. Francisco Thomaz dos Santos, 2089 e a Rua

Manoel Pedro Vieira, nas seguintes coordenadas: 27°43'03"S 48°30'13"W

A ausência de fiscalização e rede de coleta e tratamento de esgoto,

contribuem para o aumento de despejos irregulares de efluentes em

Florianópolis, afetando a balneabilidade e aumentando os casos de doenças

de veiculação hídrica, impactando diretamente na saúde pública.

É necessário que sejam executadas ações de fiscalização dos sistemas

de esgotamento sanitário da região, coleta e análise do efluente e

monitoramento ambiental.

Sugere a urgente fiscalização

da prestação do serviço

CASAN.



requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio

deste, ao Presidente da ARESC a seguinte Indicação:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Marcos José de Abreu -

Marquito, que sugere a Vossa Excelência a urgente fiscalização da

prestação do serviço da Companhia Catarinense de Águas e

Saneamento - CASAN. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal -

Presidente

 

Sala das Sessões, 

 

Deputado Marcos José de Abreu

Marquito - PSOL
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Documento assinado eletronicamente por Marcos

José de Abreu, em 02/03/2023, às 09:30.


